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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Susta-se, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, o Decreto nº 10.037, de 1º de outubro de 2019, do Presidente da 

República, que revoga o Decreto de 15 de julho de 2015, que cria a Zona de Processamento 

de Exportação de Rondônia, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Publicado no dia 16 de julho do ano de 2015, o Decreto da Senhora 

Presidente da República, Dilma Rousseff, criava a Zona de Processamento de Exportação 

(ZPE) do município de Porto Velho, em Rondônia (RO). A criação atende a um pleito do 

governo do Estado, que enxerga na instalação de uma ZPE uma forma de fomentar a 

economia regional. 

 

A ZPE tem como objetivo aprimorar e aproveitar as vocações produtivas já 

existentes no Estado, bem como, a agregar valor às exportações já realizadas, principalmente 

àquelas relacionadas com atividades do agronegócio local, como as vendas externas de carnes 

e de soja, responsáveis por cerca de 75% dos produtos exportados por Rondônia. 

 

Seguindo o exemplo das ZPEs de Boa Vista e do Acre, a aprovação da 

terceira ZPE da Região Norte está inserida na estratégia do governo federal para promover o 

desenvolvimento econômico e social da região, viabilizando um meio para uma maior 

integração econômica e comercial dos estados. 

 

Todas as regras estabelecidas para o funcionamento da ZPE de Rondônia 

seguiram as determinações da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. Dentre os requisitos, 

encontra-se a determinação de que 80% do faturamento das empresas localizadas em uma 

ZPE seja proveniente exclusivamente de exportações, permitindo que os demais 20% sejam 

de vendas ao mercado doméstico, desde que pagos integralmente os tributos que incidem para 

qualquer empresa instalada no País. 

 

De acordo com a secretaria-executiva do Conselho Nacional das Zonas de 

Processamento de Exportação (CZPE), as empresas localizadas em uma ZPE ou na Zona 

Franca de Manaus possuem como objetivo comum o desenvolvimento socioeconômico e 

ambiental da Região Norte e do Brasil. Importa mencionar, ainda, que as empresas da Zona 

Franca de Manaus serão potencialmente beneficiadas pelas ZPEs do Acre, Rondônia e 

Roraima, já que as alternativas para aquisição de insumos processados aumentarão. 

 

Por meio do Decreto que o presente Projeto de Decreto Legislativo visa 

sustar, restariam prejudicados os anseios de incentivo e fomento da economia regional que 

seriam atendidos pela criação da Zona de Processamento de Exportação do município de 

Porto Velho, tendo em vista que a criação da referida ZPE é o objeto do Decreto de 15 de 

julho de 2015, revogado pelo Decreto nº 10.037, de 1º de outubro de 2019. 

 

Nesse contexto, não podemos concordar com o flagrante retrocesso no 

processo de promoção e desenvolvimento econômico e social, não apenas do estado de 

Rondônia, mas da Região Norte com um todo. 
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Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar e aprovar esta proposição com a maior brevidade. 

 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2019. 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 10.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019 

 
Revoga o Decreto de 15 de julho de 2015, que 
cria a Zona de Processamento de Exportação de 
Rondônia, no Município de Porto Velho, Estado 
de Rondônia.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto de 15 de julho de 2015, que cria a Zona de 

Processamento de Exportação de Rondônia, no Município de Porto Velho, Estado de 
Rondônia.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 1º de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  

 
LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 

 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportação, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 
Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 
País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 
exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 
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comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 
aduaneiro. 

 
Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 

proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 
§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 
I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 
II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 
III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 
IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 
V - indicação da forma de administração da ZPE; e 
VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 
§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 
e aos dispositivos de segurança. 

§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 
necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da sua publicação, a 
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo 
com o cronograma previsto na proposta de criação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008, e com nova redação dada 
pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 
prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 
cronograma da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 
14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 
apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO DE 15 DE JULHO DE 2015 

 
Cria a Zona de Processamento de Exportação 
de Rondônia, no Município de Porto Velho, 
Estado de Rondônia. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 11.508, de 
20 de julho de 2007, e o parecer do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica criada a Zona de Processamento de Exportação - ZPE de Rondônia, 

no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, com área total de 258,5942 hectares, no 
lote de terras nº 01B, remanescente do lote nº 01 do imóvel Portochuelo, do Projeto Fundiário 
Alto Madeira, conforme descrição a seguir. 

§ 1º  Os limites e confrontações da ZPE de Rondônia são: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-418-14-fevereiro-2008-570880-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11732-30-junho-2008-577379-norma-pl.html
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I - Norte - lote 01A - desmembrado do lote 01 do imóvel Portochuelo, do Projeto 
Fundiário Alto Madeira; 

II - Sul - lote 02 da Gleba Tamanduá, do Projeto Fundiário Alto Madeira, 
separado pela estrada projetada; 

III - Leste - lote 02B - remanescente, desmembrado do lote 02 do imóvel 
Portochuelo, do Projeto Fundiário Alto Madeira; e 

IV - Oeste - lote 01 da Gleba Tamanduá, separado pela estrada existente entre os 
limites. 

§ 2º  Inicia-se o perímetro da ZPE de Rondônia no ponto “AXBV1862” (E = 
410612.140m e N = 9045515.288m), implantado a NE da propriedade em comum com o lote 
02A e lote 02B - remanescente; deste, segue confrontando com o lote 02B - remanescente, 
desmembrado do lote 02 do imóvel Portuchuelo, do Projeto Fundiário Alto Madeira, com o 
azimute de 154o34’33” e a distância de 2015.16m, até o ponto “AXBM1849” (E = 
411477.279m e N = 9043695.282m) cravado na linha limite da faixa de domínio da estrada 
projetada; deste, segue confrontando com o lote 02 Gleba Tamanduá, do Projeto Fundiário 
Alto Madeira, separado pela estrada projetada, com o azimute de 245o57’29” e a distância de 
77.70m, até o ponto “AXBM1850” (E = 411406.321m e N = 9043663.627m) cravado na 
linha limite da faixa de domínio da estrada projetada; deste, segue confrontando com o lote 02 
da Gleba Tamanduá, do Projeto Fundiário Alto Madeira, separado pela estrada projetada, com 
o azimute de 264o14’36” e a distância de 1262.97m, até o vértice “AXBM1851” (E = 
410250.370m e N = 9043154.833m) cravado na linha limite da faixa de domínio da estrada 
projetada; deste, segue confrontando com o lote 01 Gleba Tamanduá, do Projeto Fundiário 
Alto Madeira, separado pela estrada projetada, com o azimute de 331o35’20” e a distância de 
65.26m, até o vértice “AXBM1852” (E = 410219.319m e N = 9043212.234m) cravado na 
linha limite da faixa de domínio da estrada projetada; deste, segue confrontando com o lote 01 
da Gleba Tamanduá, do Projeto Fundiário Alto Madeira, separado pela estrada projetada, com 
o azimute de 336o30’05” e a distância de 1858.99m, até o vértice “AXBM1863” (E = 
409478.086m e N = 9044917.057m) cravado na linha limite da faixa de domínio da estrada 
projetada; deste, segue confrontando com o lote 01A desmembrado do lote 01 do imóvel 
Portochuelo, do Projeto Fundiário Alto Madeira, com o azimute de 62o11’16” e a distância 
1282.17m, até o vértice “AXBV1862” (E = 410612.140m e N = 9045515.288m), ponto inicial 
da descrição, fechando o perímetro com 6.562,25m. 

§ 3º  As coordenadas descritas estão georreferenciadas no Sistema Geodésico 
Brasileiro, representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central  63oWGr, 
tendo como Datum Horizontal o SAD69. 

 
Art. 2º  A ZPE de Rondônia entrará em funcionamento após alfandegamento da 

área pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observado o 
projeto aprovado pelo Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - 
CZPE. 

 
Art. 3º  No caso do não cumprimento dos prazos previstos nos incisos I e II do § 

4º do art. 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, compete ao CZPE declarar a 
caducidade da ZPE.  

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de  julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
Armando Monteiro 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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